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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COMARCA DE ARACAJU - 2ª VARA CRIMINAL - GABINETE DE JUIZ
 
OFÍCIO nº 6567/2024
  Aracaju, 06 de maio de 2024.

Ao Exmo Sr

Romário de Souza Faria

MD Senador Federal

Resp. Ofício nº 023/2024 - CPIAE

 

 

Senhor Senador

 

Em resposta ao ofício supra em referência, requisitando informações e documentos produzidos no âmbito da
Operação Jogada Ensaiada, que investiga a manipulação de resultados em partidas de futebol, objeto das
investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada pelo RQS de nº 158/2024, valho-me do
presente para informar a Vossa Excelência que tramita nesta 2ª Vara Criminal da Comarca de Aracaju-SE, de que
sou Juíza Titular, o Inquérito Policial de nº 0032608-12.2022.8.25.0001 (número único), iniciado através da
Portaria IPL n°. 2022.0029407, a que se refere o supra mencionado ofício.

Ocorre que o referido feito, ainda sem conclusão, tramita em regime de sigilo absoluto, razão pela qual, esta
Magistrada concedeu vista dos pedidos de informações ao Ministério Público, através de sua Promotoria
Especializada, a fim de se manifestar sobre o levantamento do sigilo e sua repercussão no resultado das
investigações.

Ante o exposto, valho-me do presente para solicitar a V. Exa. dilação do prazo de fornecimento de informações e
documentos, para mais 05 (cinco) dias.

Sendo o que me cumpre na oportunidade, renovo os mais sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente

Soraia Gonçalves de Melo
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Juíza de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA GONÇALVES DE MELO, Juiz de Direito de
Entrância Final, em 06/05/2024, às 18:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 2299063 e o código CRC 6FD39370.
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